
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 1.203, de 20 de março de 1992 

Dispõe sob:re ol1torga de isenção de 

Contribuição de Melhoria. 

ALCEB!ADES GRANDIZOLI, Prefeito Mu

nicipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais e de acordo com o aprovado pela 

Câmara Municipal, em sessão ordinária realizada em 17 de mar 

ço de 1992, PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica o Chefe do Execut! 

vo autorizado a outorgar isenção de Contribuição de Melhoria, 

ao expropriado, incidente sobre obras de pavimentação na 

irea. objeto da desapropriação amigável const.a11te tio processo 

~ilin.iDistrativo nQ 2.461, ãe 05 de junho de 1990. 

Artigo 20 - Esta Lei entrará em vi

gor na data de sua publicação, revogadas as disposicõee em 

contrário. 

ALCES! 

l 
P11blicada no Departamento ele Adminis 

traçfi_o desta Pr~:feit.11rc. t·\unicipal, aos vinte dias c.'l.o mês de 

março <lo ano de mil, nc\recentos e 
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